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COMUNICADO 

Em cumprimento as diretrizes do artigo 38 do Estatuto da FFSERJ, observando o não 

cumprimento das exigências regulamentares pela equipe da categoria ADULTO da agremiação RIO-SÃO 
PAULO;  

CONSIDERANDO o não cumprimento da exigência de apresentação de documentos e 
identidade para cadastramento dos atletas e comissão técnica da equipe RIO-SÃO PAULO ate o dia 31/ de 
maio de 2021 conforme BOLETIM nº 58/21 e com prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da primeira 
partida do Campeonato Carioca 2021 sem nenhuma justificativa;  

CONSIDERANDO que as carteiras de identificação são documentos obrigatórios para 
apresentação antes da partida marcada na forma do artigo 34 do Regulamento dos Campeonatos da 
FFSERJ;  

CONSIDERANDO que não será possível apresentar qualquer outro documento que não 
configure a efetiva inscrição e cadastramento de atletas e comissão técnica cadastrados junto ao sistema 
CBFS com antecedência necessária para o jogo agendado para o dia 03 de julho de 2021;   
     CONSIDERANDO, que a ausência de inscrição dos atletas acarretará inevitavelmente a 
perda da condição de jogo e a irregularidade prevista no artigo 59 §1º item 1 e 4 do Regulamento dos 
Campeonatos;  

 COMUNICO que fica configurado desde já a infração do artigo 35 do Regulamento dos 
Campeonatos pela impossibilidade de cumprimento do artigo 34 do Regulamento dos Campeonatos uma 
vez que se torna impossível a comprovação de comparecimento à partida por outros meios, que deverá 

ser registrado pela Diretoria de Arbitragem para posterior encaminhamento ao Tribunal de Justiça 
Desportiva para as providências e penalizações cabíveis em relação ao W.O. previsto no §2º do artigo 35 
do Regulamento do Campeonato. 

  Sem mais, 

             

  Alexandre Nabte  

  Diretor Técnico 

I – Parte Técnica 
 

 


